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(/)teteLtuta da (!;Jtân.eia de J-. (jtJ-Ji dtJ-J_ @amp,0-1 

Em de 

D E C R E T O NP 422, 

de 16 de rearço de 1. 962. 

de 19 

O Prefeito Hunj_cipal da Estância de São 
Campos , usando de-suas atribuições , e nos têrmos do artigo 
Lei Orgânica dos I-1unicipios , de 18 de setembro de 1947, 

José dos 
' 52, da 

D E C R E T A: 

hrtigo 1Q- Fica criado_o 15Q Curso de Admissão 
Municipal ao Ginásio, nos moldes estabelecidos pela Lei no 229, de 
27 de abril de 1953, para ftu1c}onar no Distrito de São Francisco Xa
vier . 

Artlgo 2Q - As despesas com a eyecução do presen
te Decreto , correrão por conta do crédito especial aberto pela Lei 
nQ 858 , da 2 de março de 1. 962. 

Artigo 30 - ~ste Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de ~ão José dos Campos , em 
16 de março de 1. 962. 

;~'flu ~ iúh_ 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito ~1unicipal 

Registrada e publicada na Secção do Exped:.ente e Pes
soal , aos dezesseis de março de mil novecentos e sessenta e dois . 

Chefe da s. L. P. 


